
 

 

                  DO MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

               w  w  w  .  c  a  c h  o  e  i  r   o  .  e  s  .  g  o  v  .  b  r 
________________________________________________________________________________________________________________________________ 

ANO XLI - Cachoeiro de Itapemirim  -   Quarta – Feira – 07 de Fevereiro de 2007  -  Nº 2847  do  Exemplar  R$ 0,80 

P O D E R  E X E C U T I V O 
 

ATOS DO PODER EXEC UTIVO  MUNICIPAL 

 
DECRETO Nº 17.209 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA 
PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADA 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS – SEMASI. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1°  Nomear RITA DE CÁSSIA 
RODRIGUES GOMES  para exercer o cargo em 
comissão, sem vínculo, de Gerente de Cadastro e 
Processamento , lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, Logística e Serviços Internos, a partir de 
01 de fevereiro de 2007, fixando-lhe o vencimento 
mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 5.800, de 
28/12/2005. 

 
Art. 2°  Revogam-se as disposições em 

contrário, em especial, a nomeação da servidora acima 
citada, no cargo em comissão, sem vínculo, de Consultora 
Técnica Especializada, na SEMGOV, constante do 
Decreto n° 16.800/2006. 
 

   Cachoeiro de Itapemirim, 30 de janeiro de 2007. 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal  

 
DECRETO Nº 17.210 

 
ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 2°, DO 
DECRETO N° 7.945, DE 08 DE ABRIL DE 1991. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1°  O artigo 2°, do Decreto n° 7.945, de 08 
de abril de 1991, que dispõe sobre a regulamentação da 
Lei Municipal n° 3.392, de 21 de março de 1991, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 2°  É da competência do Secretário Municipal de 
Administração, Logística e Serviços Internos fixar e 
conceder as cotas de combustível de que trata a Lei n° 
3.392, de 21 de março de 1991.”  

 
Art. 2°  Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 

  Cachoeiro de Itapemirim, 30 de janeiro de 2007. 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 17.211 
 
 
DISPÕE SOBRE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA 
INCENTIVADA DE SERVIDOR. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta no 
processo protocolado sob o nº 23449/2006, de 
14.09.2006, 
 
 
CONSIDERANDO as normas estabelecidas no Art. 3º da 
Lei Municipal nº 4.743, de 10 de fevereiro de 1999, e no 
Decreto n° 16.742, de 26 de julho de 2006, que trata da 
adesão de servidores municipais do extinto SAAE ao 
Plano de Demissão Voluntária Incentivada; 
 
RESOLVE: 
 
Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de Auxiliar de 
Administração “A” , o servidor municipal do extinto 
SAAE, EDIMAR MIRANDA SANTIAGO, com 
lotação na Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, 
a partir de 01 de janeiro de 2007. 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de janeiro de 2007. 
 
 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

 

 
 

          D I Á R I O  O F I C I A L 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 

Prefeito Municipal 
 

ATÍLIO TRAVÁGLIA 
Vice –  Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EDITADO pela: 

  

PP..MM..CC.. II..__________________________________________  
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES. 

 
SEMASI –  Secretaria Municipal de Administração, 
Logística e Serviços Internos. 
Departamento de Administração Geral. 
Gerência de Atos Oficiais. 

 

Rua Joaquim Vieira, 23 – Guandu 
Viva Shopping – 2º Andar 
Cachoeiro de Itapemirim – ES 

A S S I N A T U R A S_____________ 
 

Trimestral ..................        ... ...R$ 50,00   
Semestral ..................      . ......R$ 100,00   
Anual ..........................       .....R$ 200,00   
 

Publicações e Contatos__ (28) 3155-5230 
Diário Oficial                      (28) 3155-5203 

 
 

DECRETO Nº 17.212 
 
 
ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1°, DO DECRETO 
N° 17.197, DE 24 DE JANEIRO DE 2007. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1°  O artigo 1°, do Decreto n° 17.197, de 24 
de janeiro de 2007, que dispõe sobre a jornada de trabalho 
nas repartições públicas municipais, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
 
“Art. 1°  A partir de 1° de fevereiro de 2007, todos os 
servidores municipais, prestando serviços nas repartições 
públicas municipais, deverão cumprir, obrigatoriamente, 
jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias , ficando a 
critério de cada Secretário Municipal determinar o seu 
início e término.” 
 
 

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
  Cachoeiro de Itapemirim, 31 de janeiro de 2007. 

 
ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 17.213 
 
DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE SERVIDORES. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do 
Memorando de Seq. n° 2-1043/2007, da SEME, 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1°  Retificar a designação temporária dos 
servidores abaixo relacionados, constantes do Decreto n° 
17.181, de 17/01/2007, conforme a seguir: 
 
 

Servidor ONDE SE LÊ: LEIA-SE: 

Cargo: PEF-C IV Cargo: PEF-B IV 
Carina Prado da Silva  

Disciplina: Pedagogo  Disciplina: Ciências 

Jasichi Porto Prett Pontes Carga Horária: 20 h  Carga Horária: 25 h 

 
 

Art. 2°  Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de janeiro de 2007. 
 

 ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 17.214 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do 
processo protocolado sob o n° 538/2007, de 08/01/2007, 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1° Conceder ao servidor ALBERTO CRUZ 
DE AMORIM, Médico Socorrista, exercendo o cargo de 
Secretário Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares a que tem direito, referentes ao exercício 
de 2005/2006, a partir de 01 de fevereiro de 2007, nos 
termos do Artigo 70, da Lei n° 4.009, de 20.12.94 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, sendo 
designado o servidor LUIZ FELIPE DAVID MARIN, 
para responder pelo cargo de Secretário Municipal de 
Saúde, no período, sem ônus para o Município. 
 
 

Art. 2° Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de janeiro de 2007. 
 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 026/2007 
 
 
DISPÕE SOBRE A LOCALIZAÇÃO DE SERVIDORES 
ADMINISTRATIVOS E DE PROFESSORES DA REDE 
DE ENSINO MUNICIPAL, APÓS CONCURSO DE 
REMOÇÃO. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta no 
Memorando de Seq. nº 2-407/2007, da SEME, 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1°  Determinar a localização dos Servidores 
Administrativos e dos Professores da Rede Municipal de 
Ensino, relacionados em anexo, após o Concurso de 
Remoção, de acordo com as Portarias nºs 470/2006, 
471/2006 e 472/2006, a partir de 01 de fevereiro de 2007. 
 
 

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de janeiro de 2007. 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

 
Relação anexa à Portaria nº 026/2007, de 19/01/2007 

 
PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 
Professores – MaPA / PEF-A 

Servidor Localização após Concurso de Remoção 
Alexandra Aparecida Guiotto Venturi EM “Luiz Marques Pinto” 

Andressa Silva Feliciano  EM “Maria Stael de Medeiros Teixeira” 
Célia Regina Mendes dos Santos  EM “Luiz Pinheiro” 

Cláudia Bonandi  EM “Prof. Valdy Freitas” 
Helena Maria Martins Nunes EM “Prof. Pedro Estellita Herkenhoff” 
Maria Ester da Silva Santos EM “Prof. Pedro Estellita Herkenhoff” 

Maria Stela Carvalho Martins EM “Prof. Pedro Estellita Herkenhoff” 
Regina Célia Scaramussa Pastro  EM “Prof. Valdy Freitas” 

Roberta dos Santos Machado Vieira  EM “Luiz Marques Pinto” 
Suely Correia  EM “Anacleto Ramos” 

 
Professores - PEF-B 

Servidor Localização após Concurso de Remoção 
Adriana Machado Agostini  EM ”Prof. Valdy Freitas” 

Júlio Cezar Paris EM “Anísio Vieira de Almeida Ramos” 
Luizamara Cipriano EM “Profª Gércia Ferreira Guimarães” 

Marinete Vieira  EM “Prof .Valdy Freitas” (15 h.)/ EM “Jenny Guárdia” (5 
h.) 

Patrícia Coelho dos Santos Pereira”  EM “Florisbelo Neves” (8 h.)/EM “Anacleto Ramos”(32 h.) 

 

Professores - PEF-C 
Servidor Localização após Concurso de Remoção 

Andréa Mara Rodrigues de Oliveira  EM  “Galdino Theodoro da Silva” 
Célia Regina Mendes dos Santos  EM “Luiz Pinheiro” 
Jacimara de Souza Costa Gabriel EM “Prof. Florisbelo Neves” 

Tânia Márcia Simão EM “Anacleto Ramos” 
Teresinha Maria de Jesus  EM “Zilah Lima de Moura” 

 
PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
Professores - PEI-A 

Servidor Localização após Concurso de Remoção 
Luciene Alves da Silva Oliveira  CEI  “Áurea Bispo Depes” 
Ana Cristina Mariano Robles  CEI  “Áurea Bispo Depes” 

 
Professores - PEI-B 

Servidor Localização após Concurso de Remoção 
Andressa Silva Ramos CEI “Drª R ita de Cássia Vieira Vereza” 

Carla Júlia Gonçalves de Moraes Costa  CEI “Drª Rita de Cássia Vieira Vereza” 
Conceição Aparecida Francisco Belo Neves CEI “Zilda Soares Moura” 
Elisandra Mara Rodrigues da Costa Jovita  CEI “Laurindo Sasso” 

Erika Sartório Cheibub Dalto CEI “Olga Dias da Costa Mendes” 
Geilza Alvaro Mattos  CEI “Mª Tereza Brandão Neves” 

 
Izabela Archanjo Pereira Paz CEI “Gov. Eurico Vieira de Rezende” 

Jacqueline Moura Dassié Schubert CEI “Gov. Eurico Vieira de Rezende” 
Magaly Souza de Oliveira Pereira CEI “Mª das Neves Soares Albuquerque Espíndula” 

Maria Christina Marchiori Fernandes  CEI “Áurea Bispo Depes” 
Maria Lucia Coelho Lima CEI “Áurea Bispo Depes” 

Maria Lúcia Costa Gonçalves CEI “Áurea Bispo Depes” 
Marluce do Nascimento Farias de Miranda CEI “Sebastião Rosa Machado” 

Penha Márcia Martins  Florindo  CEI “Laurindo Sasso” 
Rosilene Silva dos Santos CEI “Mário Augusto Rocha” 

Sonia Sabadini Gava  CEI “Dr.ª Rita de Cássia Vieira Vereza” 

Vera Lúcia Ribeiro Cunha  CEI “Maria Silotti” 
Viviane Peixoto Bulhões Melo CEI “Dr. Pedro Nolasco Teixeira de Rezende” 

 
Professores - PEI-C 

Servidor Localização após Concurso de Remoção 
Silvana Coelho Machado CEI “Zilma Coelho Pinto” 

Cláudia Mendes da Costa Farias CEI “Áurea Bispo Depes” 
Silvana Correia Evangelista  CEI ”Raul Sampaio Cocco” 
Letícia Nascimento Santos  CEI “Saturnino Rangel Mauro” 

 
SERVIDORES ADMINISTRATIVOS (ENSINO FUNDAMENTAL 

E EDUCAÇÃO INFANTIL) 
 

Cargo: Cozinheira 
Servidor Localização após Concurso de Remoção  

Roselene Ferri da Rocha EM “Prof° Valdy Freitas” 
Maria Aparecida Rodrigues de Oliveira  EM “Luiz Semprini” 
Maria Aparecida Malanquini Tófano  EM “São Luiz Gonzaga” 

 
Cargo: Servente de Limpeza 

Servidor Localização após Concurso de Remoção  
Andressa Alves da Conceição EM “Julieta Deps Tallon” 

Arlete Maria Batista dos Santos EM “Julieta Deps Tallon” 
Elivanda Petini EM “Prof° Pedro Estellita Herkenhoff” 

Iêda Lúcia das Neves de Jesus  EM “Jenny Guárdia” 
Maria José Nascimento de Jesus EM “Prof° Valdy Freitas” 

Nelza Alves Rodrigues  EM “Prof° Elísio Cortes Imperial” 
Sandra de Oliveira Alves CEI “Dolores Gonzales Villa” 

 
Cargo: Auxiliar de Serviço de CEI 

Servidor Localização após Concurso de Remoção  
Ana Paula de Souza  CEI “Maria Tereza Brandão Mello” 

Denise Batista da Silva Souza  CEI “Áurea Bispo Depes” 

 
Cargo: Vigia 

Servidor Localização após Concurso de Remoção  
Mário Gomes Greggio EM “Anacleto Ramos” 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 
COMUNICADO 

 
DFTP- Departamento de Fiscalização de Transporte Coletivo 
Torna público a Escala Especial para o mês de fevereiro 
ESCALA ESPECIAL - MÊS DE FEVEREIRO 2007. 
 

 
 

Valter 
 

A partir das 18:00h 
N. Parque, A. Village e 
Circular A. N. Parque 

Dia 05/02/07 

SABADO 
07:00 as 12:00h 

Gironda  
Penha Circular St Cecília  

Dia 10/02/07 

Dia 14/02/07 
A partir das 18:00h 

BNH, A.Coramara e G. 
Carone 

A partir das 18:00h 
Shangrilá/ Horto União/ A. 

Tavares 
         Dia 22/02/07 

 

Sábado 
A. Zumbi, Zumbi, caiçara e 

Laranjeira 
       7:00h às 12:00h 

Dia 24/02/07 

        A Partir das 18:00h 
Valão/ Vila Rica/ N. Parque 

Dia 28/02/07 
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P. Cesar 

A partir das 18:00h 
 Caiçara, IBC e M. 

Cristo 
Dia 05/02/07 

 

SABADO 
das 07:00 as 12:00h 

C. MONOS / Aeroporto 
Dia 10/02/07 

 

Dia 13/02/07 
A partir das 18:00h 

União,  M. Belo e A. Tavares 
 
 

            
          dia 22/02/07 

A. Village, N. Parque 
A partir das 18:00h 

Sábado 
BNH, A. Coramara e G. Caroni 

Dia 24/02/07 
7:00h às 12:0h 

Últimos Horários Coletivo 
A partir das 18:00h 

Circular V. Rica N. Brasília, 
A. M. Cristo, Caiçara  

Dia 28/02/07 

 
 

Herval 

A partir das 18:00h 
Cir. V. R. N. Brasília, A. 
M. Cristo  e Laranjeira  

Dia 05/02/07 

SABADO 
07:00 as 12:0h 

São Vicente/ BNH 
Dia 10/02/07 

 

Dia 14/02/07 
A partir das 18:00h 

Circular N. Parque e N. S. da 
Penha 

Dia 22/02/07 
BNH/ Coramara 

A partir das 18:00h 

 Sábado 
S. Geraldo, Paraíso e IPA 

Dia 24/02/07 
7:00h às 12:00h 

 

A Partir das 18:00h 
Liceu/ São Luiz Gonzaga/ C. 

Borges 
Dia 28/02/07 

 
 

Martinelli 

A partir das 18:00h 
A. União/ Monte belo 

Dia 05/02/07 
 

SABADO 
07:00 as12:00h 

IBC/ M. Cristo/Burarama 
Dia 10/02/07 

 

Dia 13/02/07 
A partir das 18:00h 

Valão/ V. Rica/ N. Parque 
 
 

A partir das 18:00h 
dia 22/02/07 

Pç. Da Bandeira, R. Braga 

 Sábado 
A. União, M. Belo e Shangrilá  

Dia 24/02/07 
7:00h ás 12:00h 

A Partir das 18:00h 
B. Zumbi, Zumbi, Parque 

Laranjeira 
Dia 28/02/07 

 
 
 

Joel 

DOMINGO 
07:00h às 12:00h 

S. Lucas, Caiçara e IBC 
Dia 04/02/07 

A Partir das 18:00h 
Vila Rica, Valão 

Dia 08/02/07 

Dia 14/02/07 
A partir das 18:00h 
IBC / A. M.  cristo/ 

Laranjeiras. 
 

A. partir das 18:00h 
N. S. da Penha/ Valão 

Dia 22/02/07 

                Sábado 
Penha/ Cir. Santa Cecília  

Dia 24/02/07 
7:00h às 12:0h 

 

A partir das 18:00h 
S. Geraldo, Paraíso e IPA 

Dia 28/02/07 

 
 

P. Roberto 

A partir das 18:0h 
S. Geraldo, Paraíso e A. 

Amarelo 
Dia 05/02/07 

SABADO 
07:00 as 12:00h 

Itaóca, A. Coramara Dia 
10/02/07 

 

Dia 13/02/07 
A partir das 18:00h 

A. Bela vista/ C.  
e silva e B. Vista  

 

A partir das 18:00h 
Liceu, C. Borges e S. Luiz 

Gonzaga 
Dia 22/02/07 

Sábado 
Valão/ Vila Rica/ N. Parque 

Dia 24/02/07 
 

 A partir das 18:00h. 
A. União, M. Belo e Shangrilá  

Dia 28/02/07 

 
 
 

Luiz 

A partir das 18:00h 
IPA , Costa e silva e 

Bela Vista  
Dia 05/02/07 

SABADO 
Dia 10/02/07 

N. Parque e Balieira 
07:00 as 12:00h 

Dia 14/02/07 
A partir das 18:00h 
Liceu/ S. Luiz Gonzaga e 

C. Borges 
 

A partir da 18:00h 
São Geraldo/ Paraíso/ Amarelo 

Dia 22/02/07 

Sábado 
Cir. V. R. N. Brasília, A. M. Cristo, 

Laranjeira 
Dia 24/02/07 

7:00h às 12:00h 

A Partir das 18:00h 
BNH, A. Coramara e Gilson 

Carone 
Dia 28/02/07 

 
 

VALDO SOARES CARNEIRO 
Gerente de Fiscalização de Transportes 

 

JORGE LUIZ GAVA 
Diretor de fiscalização 

 

JANSLER BONICENHA ARIDE 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 
 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 

COMUNICADO 
 

M.M.DE ALMEIDA CUNHA-ME - torna publico que requereu a SEMMA a Licença Prévia Ambiental, através do 
protocolo nº 32233/06, para atividade de gráfica e edição impressão de produtos gráficos, situada na Av. Pinheiro Junior, 97, 
Ibitiquara - Cachoeiro de Itapemirim – ES.  

NF 789 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES 
 

VAMOS COMBATER A DENGUE 
 

Como COMBATER a Dengue  - (Denuncie – 3155-5711) 
• Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus velhos ou mantenha-os bem guardados, longe das chuvas e colocados para 

coleta de lixo.  
• Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a água acumulada das 

chuvas no terraço.  
• Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em casa planta que acumulam água nas folhas, como bromélias(gravatás). Não 

esqueça também de substituir a água dos pratos de plantas por areia grossa molhada.  
• Troque a água das jarras de flores diariamente. Lave e escove bem os recipientes para remover os ovos do mosquito que 

podem esta colados nas paredes.  
• Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-as sempre de boca para baixo e em lugares cobertos.  
• Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada ou saída de 

mosquitos.  
• Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de animais, lavando-os com escova ou bucha.  

 
Lembre-se: a prevenção é sempre o melhor remédio  


